AUTÓGRAFO DE LEI Nº 23/2026

                                                   PROJETO DE LEI Nº  26/2026
DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DE CONTRATAÇÃO, NOMEAÇÃO OU MANUTENÇÃO EM CARGOS PÚBLICOS DE PESSOAS CONDENADAS POR CRIMES DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER NO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autoria: Vereador Clayton Roberto Finamore.


Art. 1º Fica proibida, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do município de Louveira, a contratação, nomeação ou permanência em cargos públicos de pessoas condenadas, com trânsito em julgado, por crimes de violência contra a mulher.
Art. 2º As disposições desta Lei aplicam-se também às empresas terceirizadas contratadas pela Administração Pública direta e indireta do município de Louveira, ficando vedada a manutenção, na execução dos contratos administrativos, de empregados ou prepostos condenados, com trânsito em julgado, por crimes de violência contra a mulher.
§1º A empresa contratada deverá declarar, no momento da contratação e durante toda a execução contratual, o cumprimento do disposto nesta Lei.
§2º O descumprimento desta disposição poderá ensejar aplicação das penalidades contratuais cabíveis, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, consideram-se crimes de violência contra a mulher aqueles previstos na legislação penal brasileira, especialmente:
I – Lesão corporal praticada no contexto de violência doméstica e familiar;
II – Ameaça, perseguição ou outros crimes cometidos com base em gênero;
III – Crimes previstos na Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006);
IV – Feminicídio.

Art. 4º A vedação prevista nesta Lei aplica-se a:
I – Cargos efetivos;
II – Cargos comissionados;
III – Funções de confiança;
IV – Contratações temporárias;
V – Prestadores de serviço contratados pelo Poder Público.

Art. 5º A proibição terá início após o trânsito em julgado da condenação e perdurará:
I – Enquanto durarem os efeitos da condenação penal;
II – Pelo período adicional de 5 (cinco) anos após o cumprimento da pena, a critério da regulamentação.

Art. 6º Para cumprimento desta Lei, poderá ser exigida, no ato da contratação ou nomeação, a apresentação de certidão de antecedentes criminais atualizada.

Art. 7º Constatada a condenação nos termos desta Lei, a Administração Pública deverá:
I – Impedir a contratação ou nomeação;
II – Proceder à exoneração ou rescisão contratual, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, estabelecendo os procedimentos para sua aplicação.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
	Art. 11 Fica revogada a Lei nº 2.866, de 2 de maio de 2023.
Louveira, 12 de maio de 2026.
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